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GABINETE DO PREFEITO LEI Ng 490/95

Dispõe sobre a pratica do tabagismo em

lugares públicos e da outras providên-

cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço saber que a Camará de Vereadores decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. l5 - Os restaurantes, lanchonetes, bares e estabele-

cimentos similares, localizados no Município de Simões Fi-
P

lho, com área igual ou superior a lOOm (cem metros quadra-

dos) ficam obrigados a reservar espaço nunca inferior a cin

quenta por cento (50%) de sua área total, para as pessoas

fumantes.

§ Único - Ficam excluidos da obrigatoriedade estabelecida

neste artigo as casas noturnas, boates, casas de show e es-

tabelecimentos congéneres, assim como os eventos, de qual-

quer tipo, realizados em praça pública.

Art. 29 - Fica, também, expressamente proibido fumar em

repartições publica municipais, quer da administração di-

reta ou indireta, assim como nos transportes coletivos

urbanos.

Art. 39 - O descumprimento da presente Lei implicará na

aplicação de uma multa correspondente a 5 (cinco)UFM (Uni^

dade Fiscal Municipal), paga em dobro no caso de reincidên

cia.

Art. 49 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a regulamen

tar a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da sua publicação.
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Art. 5e - Esta Lei entar em vigor na data de sua publica-

ção.

Art. 6- - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do (Prefeito, 23 de agosto de 1995
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